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DECRETO MUNICIPAL Nº 173/2021 

 

 

 

Dispõe sobre a Pol í t ica de Governança 

Públ ica, Risco e Compliance no âmbito 

do Poder Execut ivo do Munic ípio de  São 

Francisco do Oeste.  

  

 

    O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE-RN, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei  Orgânica Municipal,  DECRETA: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 

Art. 1º Fica inst itu ída a Pol í t ica de Governança Públ ica, r isco e 

Compliance baseada em custos no âmbito deste Poder mater ia l izando o 

parágrafo 3º do art igo 50 da Le i  complementar 101/2000.  

Art.  2º Para os efe itos desta pol í t ica , considera -se: 

I - Governança públ ica -  conjunto de mecanismos de l iderança, 

estratégia e contro le  voltadas para ava l iar ,  direc ionar e monitorar a gestão, 

com vistas à condução e geração de  resul tados nas pol í t icas públ icas e à 

prestação de serviços de interesse da sociedade;  

II - Compliance públ ico - a l inhamento e adesão a va lores, pr incípios 

e normas para  sustentar e pr ior izar  a entrega de va lor  públ ico e o interesse 

públ ico em relação ao interesse privado no setor públ ico;  

III  -  Valor  públ ico - produtos e resultados gerados, preservados ou 

entregues pelo órgão ou ent idade que representem respostas efet ivas e úteis 

às necessidades ou às demandas de interesse públ ico e modif iquem aspectos 

do conjunto da sociedade ou de grupos  especí f icos reconhecidos como 

dest inatár ios legí t imos de bens e serv iços públ icos;  
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IV -  Al ta administração -  ocupantes de cargos de natureza pol ít ica 

(CNP), Secretár ios,  Secretár ios Execut ivos,  Subsecretár ios e cargos a estes 

equivalentes na Administração Autárquica e Fundacional deste Poder;  

V - Gestão de r iscos -  processo de natureza permanente, 

estabelecido, d irecionado e  monitorado pela alta adminis tração, que contempla 

as at ividades de ident i f icar , aval iar e  gerenciar potencia is eventos que possam 

afetar o órgão ou a ent idade, dest inado a  fornecer segurança razoável  quanto 

à real ização de seus objet ivos; e  

VI - Medida Gera l de Aval iação:  valor  baseado em metodologia 

desenvolvida pe la pesquisa  acadêmica que não envolva cr itér io de rateio, e seja 

baseado em evidências auditáve is de  custos,  permit indo a aval iação e 

comparação das at ividades da estrutura da ent idade  internamente e 

possibi l i tando a comparação da estrutura entre ent idades.   

VII  –  Níve l de Serviço Comparado–  medida gera l de ava l iação 

baseado em metodologia  desenvolvida pela pesquisa da Univers idade de Bras í l ia  

vo ltada a subs id iar  o processo  decisór io baseado em evidências auditáveis de 

custos, permit indo a aval iação e  comparação das at iv idades da estrutura da 

ent idade e possib i l i tando a comparação da  estrutura entre ent idades.  

VIII - Evidência Auditáve l de custos: elemento estrutura l para a 

real ização de auditor ia da  gestão e governança baseada em custos,  

caracter izada como uma informação que  comunica e pactua por  meio dos 

atr ibutos de ava l iação e comparação advindos da  contabi l idade f inance ira 

públ ica.  

IX - Custos: sacr if íc io de recurso  decorrente do processo produtivo 

do setor públ ico.  

 

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES  

 

Art.  3º São princípios da governança públ ica:  

I -  capacidade de resposta;  

II - integridade;  

III  -  confiabi l idade;  

IV -  melhoria regulatór ia;  
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V - transparência; e  

VI -  prestação de contas e responsabi l idade.  

Art.  4° São diretr izes da governança públ ica:  

 

I - Direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, 

propondo soluções  tempest ivas e inovadoras para l idar com a l imitação de 

recursos e com as mudanças de  prior idades;  

II  -  Promover  a desburocrat ização, a racional ização administrat iva, a 

modernização da  gestão públ ica e a integração dos serv iços públ icos,  

especia lmente aqueles prestados por  meio e letrônico,  conforme or ientações do 

órgão central  de planejamento;  

III - monitorar o desempenho e ava l iar a concepção, a implementação 

e os resultados das  pol í t icas públ icas e das ações pr ior itár ias para assegurar 

que as d iretr izes estratégicas  sejam observadas;  

IV -  Promover  a integração entre os d i ferentes níveis  e esferas do 

setor públ ico, com vistas  a gerar,  preservar e entregar valor públ ico;  

V -  Fazer incorporar padrões e levados de conduta pe la a lta 

administração para or ientar o  comportamento dos agentes públ icos,  em 

consonância com as funções e as competências  dos órgãos e ent idades;  

VI - Implementar contro les internos fundamentados em evidência 

auditáveis baseadas em custos, e também na gestão de r isco, que privi leg iará 

ações estratégicas de prevenção e  correção antes de processos sancionadores;  

VII - ava l iar as propostas de cr iação, expansão ou aperfeiçoamen to 

de pol ít icas públ icas e  afer i r seus custos e benefíc ios;  

VIII  -  aval iar  a conformidade da execução das pol í t icas públ icas com 

as d iretr izes de  p lanejamento estratégico;  

IX - Manter processo decisór io or ientado pelas evidências auditáve is 

baseado na medida de nível  de serviço comparado, pela conformidade lega l, 

pela qual idade regulatór ia , pela  desburocrat ização e pelo apoio à part ic ipação 

da sociedade; 

IX - Manter processo decisór io or ientado pelas evidências auditáve is 

focado em custos baseado no níve l de serviço comparado, pe la conformidade 

legal , pe la qua l idade  regulatór ia, pela desburocrat ização e pelo apoio à 

part ic ipação da sociedade;  

mailto:pmsforn@gmail.com
mailto:porfirioprefeito@gmail.com


 

Rua São Francisco, nº 64 – Centro – CEP 59.908-000 – São Francisco do Oeste/RN 
Tel. (084) 3378-0197/0013 - CNPJ: 08.154.015/0001-16 
E-mail: pmsforn@gmail.com / porfirioprefeito@gmail.com  

X - Editar  e revisar  atos normativos,  pautando-se pe las boas prát icas 

regulatór ias e pela  legit imidade, estabi l idade e coerência do ordenamento 

jur ídico e real izando consultas  públ icas sempre que conveniente;  

XI - Promover a part ic ipação socia l por meio de comunicação aberta,  

vo luntár ia e transparente das at iv idades e dos resultados do órgão ou ent idade, 

de maneira a fortalecer e garant ir o d ire ito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos  objet ivos e ágeis,  de forma transparente,  

clara e em l inguagem de fáci l  compreensão;  

XII – promover a audi tor ia  interna governamenta l buscando adicionar 

valor  e melhorar as  operações das organizações buscando alcançar seus  

objet ivos, mediante a abordagem sistemát ica e disc ipl inada para ava l iar e 

melhorar a eficácia  dos processos de governança,  de gestão de r iscos e de 

contro le; e  

XIII  -  promover a tomada de dec isão levando em consideração a 

aval iação dos ambientes  interno e externo do órgão ou ent idade e dos d i ferentes 

interesses da sociedade.  

 

CAPÍTULO III  

DOS MECANISMOS DE GOVERNANÇA PÚBLICA  

 

Art.  5º São mecanismos para o exerc íc io da governança públ ica:  

I -  L iderança -  conjunto de prát icas de natureza humana ou 

comportamental ,  ta is  como integridade, competência,  responsabi l idade e 

motivação, exercido nos pr incipais cargos de  órgãos ou ent idades, para 

assegurar a existência das condições mínimas para o exerc íc io da boa 

governança; 

II - Estratégia -  defin ição de d iretr izes, objet ivos,  planos e ações,  

a lém de cr itér ios de pr ior ização e al inhamento entre os órgãos e ent idades e as 

partes interessadas, de maneira  que os serviços e produtos de responsabi l idade 

do órgão ou ent idade alcancem o resultado  pretendido; e  

III  - Contro le -  processos estruturados para mit igar os possíve is  

r iscos com vistas ao alcance dos objet ivos inst ituciona is e para garant ir  a 

execução ordenada, ét ica, econômica,  efic iente e eficaz das a t ividades do órgão 
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ou ent idade, com preservação da lega l idade e da  economicidade no dispêndio 

de recursos públ icos.  

 

Art.  6º Compete à alta  administ ração implementar e manter 

mecanismos, instâncias e  prát icas de governança compreendendo, no mínimo:  

I -  Formas de acompanhamento de resul tados por meio do Nível de 

Serviço Comparado e outros índices;  

II - Soluções para melhoria  do desempenho do órgão ou ent idade;  

III  -  Mecanismos inst ituciona is para mapeamento de processos;  

IV -  Instrumentos  de promoção do processo decisór io com base em 

evidências; e  

V -  E laboração e implementação de p lanejamento estratégico do 

órgão ou ent idade.  

 

CAPÍTULO IV 

DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

Seção I  

 

Da Governança Pública em Órgãos e Entidades  

 

Art.  7º Compete aos órgãos e às ent idades integrantes deste Poder:  

 

I -  Executar a Pol í t ica de Governança Públ ica, r isco e Compliance, de 

maneira a incorporar  os pr incípios e as d iretr izes, e as recomendações or iundas 

de manuais, guias e resoluções  do Conse lho de Governança Públ ica, R isco e 

Compliance -  CGov; e  

II - Encaminhar ao CGov propostas re lacionadas às competências 

previstas no art igo 10,  com a just i f icat iva da proposição e a minuta da resolução 

pert inente,  se for o caso.  

 

 

 

Seção II  

Do Conselho de Governança Pública  
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Art. 8º Fica inst itu ído o Conse lho de Governança Públ ica, R isco e 

Compliance -  CGov com a  

f ina l idade de assessorar o di r igente máximo do Poder na condução 

da Pol í t ica de  

Governança Públ ica, r isco e Compliance do Poder.  

Art.  9º O CGov é composto pe los seguintes membros t i t ulares 

permanentes:  

I - Secretár io de Educação ou chefe de órgão equiva lente que 

incorpore esta atr ibuição;  

II  -  Secretár io de Gestão/Administração ou chefe de órgão 

equivalente que incorpore esta  

atr ibuição;  

III  – Chefe da Auditor ia/Controlador ia interna ou chefe de órgão 

equivalente que incorpore  esta atr ibuição;  

IV – Secretár io de Planejamento, Orçamento e Recursos Humanos ou 

chefe de órgão equiva lente que incorpore esta atr ibuição;  

V – Secretár io de Saúde ou chefe de órgão equivalente que incorpore 

esta atr ibuição;  

§ 1º Cada membro t i tular  deve indicar seu subst i tuto para suas 

ausências e impedimentos.  

§ 2º Na primeira reunião do CGOV será defin ido seu coordenador.  

§ 3º O CGov deve del iberar em reunião, mediante convocação de seu 

coordenador.  

§ 3º A cr i tér io do CGov, representantes de outros órgãos e ent idades 

do Poder e de outras  ent idades, podem ser convocados a part ic ipar das reuniões 

de t rabalho do Conse lho, sem direi to a voto.  

Art.  10. Compete ao CGov:  

I -  Propor  medidas, mecanismos e prát icas organi zacionais para o 

atendimento aos pr incípios e às di retr izes de governança públ ica,  r isco e 

compl iance estabelecidos;  

II - Aprovar manuais e guias com medidas,  mecanismos e prát icas 

organizacionais que  contr ibuam para a implementação dos pr incípios e das 

diretr izes de governança públ ica,  r isco e compliance estabe lecidos;  
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III  -  Aprovar recomendações aos colegiados temát icos para garant ir  

a coerência e  aprimorar a coordenação de programas e da Pol ít ica de 

Governança Públ ica, R isco e  Compl iance;  

IV - Incent ivar e monitorar a apl icação das melhores prát icas de 

governança públ ica, r isco e compl iance no âmbito do Poder;  

V - Expedir  resoluções necessárias ao exercício de suas 

competências;  

VI -  Publ icar  suas atas e relatór ios em s ít io e letrônico do Poder; e  

VII - contr ibuir para a formulação de diretr izes para ações, no âmbito 

dos órgãos e das  ent idades do Poder,  sobre:  

 

a) transparência,  governo aberto e acesso à informação públ ica;  

b) integr idade e responsabi l idade corporat iva;  

c) prevenção e enfrentamento da corrupção; 

d) est ímulo ao controle socia l  no acompanhamento da apl icação de 

recursos públ icos; e  

e) or ientação e comunicação quanto aos temas re lacionados às suas 

at ividades.  

VIII  -  Apresentar medidas para aperfe içoamento e integração de 

ações com vistas a  potencia l izar a efet iv idade de pol ít icas e estratégias 

pr ior izadas;  

IX - Sugerir  medidas e procedimentos dest inados a valor izar  a 

art iculação intragovernamental na execução, monitoramento e aval iação de 

ações conjuntas,  intercâmbio de exper iências,  transfe rência de tecnologia e 

capacitação quanto às pol í t icas  

e às estratégias estabelecidas;  

X - Monitorar os projetos pr ior itár ios do Poder;  

XI - const itui r, se necessário, coleg iado temático para implementar, 

promover, executar e  aval iar pol í t icas ou programas de governança relat ivos a 

temas especí f icos; e  

XII - acompanhar o cumprimento da Pol ít ica de Governança Públ ica,  

Risco e Compl iance estabelec ida.  

Art.  11. O CGov pode const i tu ir  grupos de t rabalho especí f icos para 

subs idiá - lo no cumprimento de suas competências.  
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§ 1º Representantes de órgãos e ent idades públ icas e pr ivadas podem 

ser convidados a  part ic ipar dos grupos de trabalho const ituídos pe lo CGov.  

§ 2º O CGov deve def in ir,  no ato de cr iação do grupo de t raba lho, 

seus objet ivos  específ icos,  sua composi ção e o prazo para conclusão de seus 

traba lhos.  

Art.  12. Compete ao Gabinete do dir igente máximo do poder prestar 

o apoio técnico e administrat ivo ao CGov, devendo:  

I -  Receber,  instruir  e encaminhar aos membros do CGov as propostas 

dest inadas ao Conselho;  

II - Encaminhar a pauta, a documentação, os mater ia is de discussão 

e os regist ros das reuniões aos membros do CGov;  

III - Comunicar aos membros do CGov data, hora e local das reuniões 

ord inárias e extraord inárias, que podem ser presencia is ou real izadas p or meio 

eletrônico;  

IV - Disponibi l izar  as atas e as resoluções do CGov em sít io 

eletrônico;  

V - Apoiar o CGov no monitoramento das pol í t icas públ icas e metas 

pr ior i tár ias estabelec idas pelo dir igente máximo do Poder; e  

VI - Estabe lecer rot inas de fornecimento regular de informações 

sobre o desempenho de órgãos e ent idades do Poder em relação às pr ior idades 

def inidas pelo CGov e promover a  aná l ise dessas informações com vistas a:  

a) ident i f icar necess idade de ajustes,  quando os resultado s previstos 

não forem at ing idos;e  

b) propor ao CGov a real ização de reuniões de acompanhamento dos 

problemas não solucionados.  

 

 

Seção III  

Dos Comitês Internos de Governança Pública  

 

Art.  13. Os órgãos e as ent idades do Poder,  por ato do dir igente 

máximo do Poder, podem inst i tu ir  Comitê Interno de Governança Públ ica - CIG. 
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Parágrafo pr imeiro. O objet ivo dos Comitês Internos de Governança 

Públ ica é garant i r  o  desenvolv imento e a apropr iação das melhores prát icas de 

governança de forma cont ínua  e progress iva, nos termos estabelecidos pe lo 

CGov.  

Art.  14. São competências dos Comitês Internos de Governança 

Públ ica:  

I - Implementar e manter processos e mecanismos adequados à 

incorporação dos  

pr incípios e das diretr izes da governança previstos nesta pol í t ica;  

II - Incent ivar e promover  iniciat ivas vol tadas para:  

a) a implementação do acompanhamento de resul tados no órgão ou 

na ent idade, valendo-se inclus ive de indicadores e medidas;  

b) a promoção de soluções para melhoria  do desempenho 

inst i tucional;  e  

c) a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e 

a adoção de instrumentos para o aprimoramento do processo decisór io.  

III  -  acompanhar e promover a implementação de medidas,  

mecanismos e prát icas  organizaciona is de governança públ ica, r isco e 

compl iance definidos pelo CGov;  

IV -  Apoiar e incent ivar  pol í t icas transversais; e  

V - Promover a implantação de metodologia de Gestão de Riscos,  

auditor ia  interna e compliance.  

Art.  15. Os Comitês Internos de Governança Públ ica são compostos, 

no mínimo, por:  

I -  Secretár io ou chefe de órgão equiva lente que incorpore esta 

atr ibuição na qual idade de  coordenador;  

II – Secretár ios Adjuntos ou chefe de órgão equivalente que 

incorpore esta atr ibuição; e  

III  –  Outros servidores, se designados.  

Art.  16. Os Comitês Internos de Governança Públ ica devem divulgar 

suas atas, relatór ios e  resoluções em s ít io e letrônico do órgão ou ent idade.  

 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS  
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Art. 17. Cabe à al ta administração inst i tu ir , manter, monitorar e 

aprimorar sistema de  gestão de r iscos e controles internos com vistas à 

ident i f icação, à aval iação, ao tratamento,  ao monitoramento e à anál ise cr ít ica  

de r iscos que possam impactar a implementação da  estratégia e a consecução 

dos objet ivos do órgão ou ent idade no cumpr imento da sua  missão inst itucional , 

observados os seguintes pr incípios:  

I - Implementação e apl icação de forma sistemática,  estruturada, 

oportuna e documentada, subordinada  ao interesse públ ico;  

II  -  Integração da gestão de r iscos ao processo de planejamento 

estratégico e aos seus desdobramentos, às at iv idades, aos processos de 

traba lho e aos projetos em todos os  níveis  do órgão ou ent idade, re levantes 

para a execução da estratégia e o alcance dos  objet ivos inst itucionais;  

III  - Estabelec imento de controles internos proporc iona is aos r iscos,  

de maneira a considerar suas causas, fontes,  consequências e impactos,  

observada a relação custo -benef íc io; e  

IV -  Ut i l ização dos resultados da gestão de r iscos para apoio à 

melhoria  cont ínua do  desempenho e dos processos governança, de 

gerenciamento de r isco,  controle e auditor ia  interna.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 

Art.  18. Os órgãos e ent idades da administração direta e ind ireta do 

Poder estão autor izados, observadas as restr ições legais de acesso à 

informação, conceder acesso as suas bases de dados e informações para 

ut i l i zação no t raba lho do Conselho de Governança  Públ ica –  Cgov.  

 

CAPÍTULO VII  

DO COMPLIANCE PÚBLICO 

 

Art. 19. Os órgãos e ent idades do Poder devem atuar al inhados aos 

padrões de compl iance e probidade da gestão públ ica, estruturando contro les 
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internos baseados evidências  audi táveis,  na gestão de r iscos e garant indo a 

prestação de serviços públ icos de qual idade.  

Art.  20. O CGov deve auxi l iar  os órgãos e ent idades do Poder no 

aperfeiçoamento de pol ít icas e procedimentos de prevenção à corrupção, 

aumento da ef ic iência e promoção da  integridade, podendo:  

I - Formular, incent ivar  e implementar pol í t icas e programas para o 

incremento de processos decisór ios governamentais,  de auditor ia interna e pa ra 

o desenvolvimento de  mecanismos de integr idade e prevenção à corrupção nos 

órgãos e ent idades;  

II - Treinar per iodicamente a alta administração dos órgãos e 

ent idades em temas afetos à  ét ica e integridade, auxi l iando-os na coordenação 

e monitoramento de ações de prevenção à corrupção;  

III - Apoiar a aval iação de r iscos à integr idade inst ituciona l,  

observando padrões nacionais  e internacionais;  

IV - Propor inovações em gestão públ ica e cultura organizaciona l para 

o p lanejamento, execução e monitoramento de at ividades e para a def inição de 

escopo, natureza, período e  extensão dos procedimentos de prevenção à 

corrupção e promoção da integridade;  

V - Promover  o reconhecimento públ ico de pessoas que tenham se 

destacado em iniciat ivas relacionadas a ét ica e boas prát icas de gestão;  

VI - Fomentar a real ização de estudos e pesquisas de prevenção à 

corrupção, promoção da integr idade e conduta ét ica;  

VII - Art icular -se com órgãos, ent idades e organismos nacionais e 

internaciona is que atuem no campo da prevenção à  corrupção e promoção da 

integr idade; 

VIII - Apoiar  e or ientar as secretar ias de demais órgãos na 

implementação de  procedimentos de prevenção à corrupção, promoção da 

integr idade, da ét ica e da  t ransparência at iva;  

IX - Promover parcerias com empresas fornecedoras de órgãos e 

ent idades do para  fomentar a construção e efet iva implementação de programas 

de prevenção à corrupção; e  

X -  Apoiar as empresas públ icas, caso exista,  na implantação de 

programas de integridade.  
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Art.  21. Os órgãos e as ent idades do Poder devem inst itu ir programa 

de integridade com o  objet ivo de adotar medidas dest inadas à prevenção, à 

detecção e à punição de fraudes e  atos de corrupção e aumento da ef ic iência , 

estruturado nos seguintes e ixos:  

I -  Compromet imento e apoio permanente da al ta  administração;  

II -  Definição de unidade responsáve l pela implementação e 

acompanhamento do programa no órgão ou ent idade, sem prejuízo das demais 

at ividades nela exercidas;  

III - Ident i f icação, anál ise, aval iação e tratamento de r iscos de 

integr idade sob or ientação da Auditor ia/Contro ladoria  Gera l  ou órgão 

equivalente;  

IV - Promoção de tre inamentos e eventos que d isseminem, 

incent ivem e reconheçam boas  prát icas na gestão públ ica; e  

V - Monitoramento cont ínuo do programa de integr idade.  

 

Parágrafo único.  A inst ituição de programas de integridade, de que 

trata o caput , deve ser  real izada sob coordenação da Auditor ia/Controlador ia 

ou órgão equivalente.  

Art.  22. A Alta  Administração, podendo consultar  ao CGov, poderá 

estabelecer prazos e  procedimentos necessários a conformação, execução e 

monitoramento de programas de integr idade dos órgãos e ent idades do Poder.  

 

 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  23. O CGov poderá editar atos complementares e estabelecer 

procedimentos para conformação, execução e monitoramento de processos de 

governança públ ica, r isco e  compl iance, observado o d isposto nesta pol í t ica.  

Art.  24. A part ic ipação no CGov, CIG e grupos de trabalho 

const i tu ídos é considerada  prestação de serviço públ ico relevante e não 

remunerada.  
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Art.  25. As empresas estatais , caso existam, podem adotar pr incípios 

e d iretr izes de governança públ ica,  r isco e compl iance estabelecidas nesta 

pol í t ica , respeitadas suas  atr ibuições legais e estatutár ias.  

Art.  26. Na consol idação da Pol í t ica de Governança Públ ic a, r isco e 

Compliance, e no cumprimento do parágrafo terce iro do art igo 50 da Lei  

complementar 101/2000 o poder  ut i l izará os itens VI e VII def inidos no art igo 

2º deste decreto para aval iação, a lém de  outras informações que achar 

oportuna.  

Art. 27. Para implementação da Pol ít ica de Governança Públ ica, Risco 

e Compl iance, os órgãos e ent idades do Poder podem buscar apoio, nos termos 

da le i , por intermédio de convênios ou outros instrumentos com órgãos e 

ent idades, públ icas ou pr ivadas,  em âmbito federal  ou estadual,  notadamente 

com Inst i tu ições de Pesquisa,  Tr ibunais de  Contas e outros.  

 

Art.  28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE .  

 

Palácio José Raimundo de Freitas – Gabinete do Prefeito de  

São Francisco do Oeste/RN, aos 02 d ias do mês de Junho do ano de 2021.  

 

 

 

 

mailto:pmsforn@gmail.com
mailto:porfirioprefeito@gmail.com

